LEI MUNICIPAL Nº 1534/22, 14 de JUNHO de 2022.

CRIA A SECRETARIA MUNICIPAL DA INDUSTRIA, COMÉRCIO, DESPORTO E TURISMO; CRIA CARGO, DEFINE ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou ele sanciona e promulga a seguinte 

LEI



Art. 1º - Fica criada, na estrutura organizacional no Poder Executivo Municipal de Sagrada Família/RS a Secretaria Municipal da Indústria, Comércio, Desporto e Turismo.
Art. 2º - São atribuições da Secretaria Municipal da Indústria, Comércio, Desporto e Turismo:
I – Coordenar a promoção e o desenvolvimento econômico do Município através do fomento à Indústria, Comércio, Desporto e Turismo visando à implantação ou expansão de negócios;

II - Desenvolver projetos e ações para a instalação e ampliação de negócios na área industrial, comercial, de desporto e de turismo;

III - Assistir e acompanhar os projetos de instalação de negócios e empreendimentos no Município;

IV - Propor ao Executivo medidas de proteção, apoio e incentivos à instalação de empresas, como isenção de impostos, realização de obras de infra-estrutura e outras;

V - Articular-se com a Região para formação de parcerias em projetos regionais;
VI - Desenvolver estudos visando identificar oportunidades de negócios de interesse do Município;
VII - Coordenar ações de formação de cooperativas, associações, condomínios industriais e a organização de distrito industrial;
VIII - Desenvolver missões empresariais e missões de captação de investimentos industriais; apoiar projetos e implantação de empresas âncora, de abrangência regional, no segmento de comércio e serviços;
IX - Promover ações relacionadas ao Turismo, esportes e lazer, visando ao bem estar da comunidade, bem como a divulgação do Município e a atração de visitantes;
X - Coordenar e executar promoções de apoio ao comércio, indústria, serviços tipo feiras, eventos em datas promocionais e desenvolver junto à comunidade iniciativas que auxiliem o incremento de negócios;
XI - Propor e executar estudos periódicos sobre o perfil de desenvolvimento da indústria, do comércio, de prestação de serviços, desporto e turismo no Município;

XII - Desenvolver e estimular o turismo em todos os aspectos, realizar promoções de natureza social, cultural e econômico, de entrosar suas atividades com as dos órgãos estaduais e federais; organizar e desenvolver a prática do esporte amadorístico. 
Art. 3º - A Secretaria será dirigida pelo Secretário da Indústria, Comércio, Desporto e Turismo, cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal, dentre brasileiros de ilibada reputação, com conhecimento na área da Indústria, Comércio, Desporto e Turismo.


Art. 4º - Para atender a organização administrativa da Secretaria, será criado o seguinte cargos de confiança, conforme atribuições em anexo, que passa a integrar o quadro de cargos constante no Art. 20 da Lei Municipal nº. 420/02:

I – Um (1) cargo de Secretário Municipal, remunerado por subsídio conforme legislação pertinente;

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder por Decreto, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento do Município, aos ajustamentos que se fizerem necessários em decorrência desta lei.
Art. 6° - Revogadas disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos quatorze dias do mês de junho dois mil e vinte e dois.

MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se

MAURO GALATTO

Sec. Mun. De Administraçao

ANEXO I

1. Denominação: Secretário da Indústria, Comércio, Desporto e Turismo.

2. Código e Coeficiente: Subsídio
3. Atribuições:

   Descrição Sintética: Coordenar a promoção e o desenvolvimento econômico do Município através do fomento à Indústria, Comércio, Desporto e Turismo visando à implantação ou expansão de negócios e a execução do plano de governo relativos à Indústria, Comércio, Desporto e Turismo.
   Descrição Analítica: Planejar, coordenar e acompanhar a execução do Plano de ação do governo municipal, os programas gerais e setoriais relativos à Indústria, Comércio, Desporto e Turismo; Gerir a Política Municipal da Indústria, Comércio, Desporto e Turismo, mediante apresentação de sugestões das diretrizes, estratégias e instrumentos, bem como as prioridades para o seu cumprimento; Promover, organizar e fomentar ações, programas, projetos, convênios e contratos relativos à área da Indústria, Comércio, Desporto e Turismo; Propor diretrizes e critérios para alocação de recursos do Fundo Municipal da Indústria, Comércio, Desporto e Turismo; Propor uma política de incentivo as Indústrias e ao Comércio do Município; Dar publicidade aos projetos municipais relativos a Indústria, Comércio, Desporto e Turismo; Assessorar o Prefeito nos assuntos relativos à Secretaria; Garantir a prestação dos serviços municipais inerentes à Secretaria, de acordo com as diretrizes de governo; Propor políticas sobre assuntos relativos à pasta; Administrar a Secretaria; Fomentar o intercâmbio com outros órgãos de Indústria, Comércio, Desporto e Turismo da União e do Estado, bem como com as entidades civis; Elaborar e implantar normas e controles referentes à administração do material e do patrimônio da Secretaria; Implantar normas e procedimentos para o desenvolvimento das atividades da Secretaria; Organizar a prestação dos serviços dos departamentos, setores ou áreas que compõem a Secretaria; Promover reuniões periódicas, participar da elaboração dos projetos de leis orçamentárias; Acompanhar a execução das leis orçamentárias; Acompanhar e supervisionar as atividades realizadas pelos servidores lotados na pasta; Zelar pelo bom andamento dos serviços da Secretaria e pelo cumprimento da legislação vigente; Assessorar os órgãos da Prefeitura nos assuntos referentes à Secretária e desenvolver outras atividades correlatas a pasta. 

4. Condições de trabalho:

   a) Gerais: Carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

5. Requisitos para provimento:

   a) Instrução: Alfabetizado
   b) Idade mínima: 18 anos completos;
6. Condições para admissão: a investidura no cargo será de livre nomeação e exoneração, a critério do Poder Executivo, tendo como critério a necessidade do serviço.

PROJETO DE LEI N.º 033/22, de 06 de Maio de 2022.

J U S T I F I C A T I V A




  Senhora Presidente,




  Senhores (as) Vereadores (as):

O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização, na forma preconizada na Lei Orgânica Municipal, de Lei que “CRIA A SECRETARIA MUNICIPAL DA INDUSTRIA, COMÉRCIO, DESPORTO E TURISMO; CRIA CARGO, DEFINE ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
No decorrer dos últimos anos vislumbrou-se uma grande procura de empresas e indústrias buscando alocar-se no Município. É de conhecimento de todos, Munícipes e Nobres Vereadores, o enorme crescimento na área da suinocultura, avicultura e de empresas no ramo de confecções que buscam nosso Município para implantação de indústrias e comércios.

Assim, com o intuito de especializar o atendimento nesse setor, que vem gerando belos frutos ao Município, tendo em vista a grande mão de obra gerada aos munícipes, à arrecadação de impostos e o consequente crescimento do nosso Município, que propomos aos Nobres Vereadores a Criação da Secretaria Municipal da Indústria, Comércio, Desporto e Turismo.

A Secretária terá por fim as atribuições previstas no Art. 2º do presente Projeto de Lei, que se mostram de grande relevância para o crescimento, desenvolvimento e bem estar da nossa comunidade e de nosso Município.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

Sagrada Família-RS, aos 06 de maio de 2022.

MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS

Prefeito Municipal 

